
Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Esclarecimento PE nº 90012/2026
4 mensagens

Licitação Nutrir <licitacao.nutrir@gmail.com> 19 de março de 2026 às 10:09
Para: "pregao3.novafriburgo@gmail.com" <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Prezados, bom dia!

Venho por meio deste encaminhar nova solicitação de esclarecimento referente ao pregão nº 90012/2026.

Atenciosamente,

Esclarecimento_-_Pregao_90012.2026_-_PRAZOS_assinado.pdf
163K

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 19 de março de 2026 às
13:20

Para: Secretaria de Saúde <gestaodeprocessosecontratos.sms@gmail.com>

Prezado(s), boa tarde.

Segue para análise o Pedido de Esclarecimento concernente ao PE n.º 90.012/2026, PA n.º 39.944/2025, cujo objeto
é REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O
FORNECIMENTO DE NUTRIÇÃO ENTERAL E SUPLEMENTO ALIMENTAR, para atender as necessidades do
Hospital Municipal Raul Sertã, Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro e Programa Melhor em Casa pelo
período de 01 (um) ano.

Atenciosamente,

 

Comissão Permanente de Pregão III

Prefeitura de Nova Friburgo - RJ

Secretaria Municipal de Licitações e Planejament
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Licitação Nutrir <licitacao.nutrir@gmail.com> 24 de março de 2026 às 10:29
Para: "pregao3.novafriburgo@gmail.com" <pregao3.novafriburgo@gmail.com>

Prezados, bom dia!

Alguma posição sobre a solicitação de esclarecimento enviada no dia 19/03?

No aguardo.

Atenciosamente,

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a302eac112&view=att&th=19d0638ac9a4445f&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mmxhlxki1&safe=1&zw
https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=a302eac112&view=att&th=19d0638ac9a4445f&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_mmxhlxki1&safe=1&zw


[Texto das mensagens anteriores oculto]

Comissão de Pregão 3 Prefeitura de Nova Friburgo <pregao3.novafriburgo@gmail.com> 24 de março de 2026 às
15:00

Para: Licitação Nutrir <licitacao.nutrir@gmail.com>

Boa tarde, prezado.

Em resposta aos questionamentos, segue: 

1- 7.3.1 O pagamento será efetuado conforme estabelecido no Decreto Municipal nº 2493, de 07 de novembro de 2023, 
desde que as certidões listadas abaixo estejam dentro da validade: Negativa de Débitos Trabalhistas; Fazenda Federal –
abrange as contribuições sociais; FGTS; PGE – referente à
Dívida Ativa Estadual; Municipal – referente ao ISS e Dívida Ativa; Estadual CND – referente ao ICMS.

2- O ordenador de despesa é o Secretário da pasta. 

Atenciosamente,

 

Comissão Permanente de Pregão III

Prefeitura de Nova Friburgo - RJ

Secretaria Municipal de Licitações e Planejamento

[Texto das mensagens anteriores oculto]


